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CÂMARA MUNICIPAL DE TAQUARITINGA 
ESTADO DE SAO PAULO 

RESOLUÇÃO N2 06/8~ DE 29 DE MAIO DE 1.987. 

- -ALTERA A REDAÇAO DO ARTIGO 22 DA RESOLUÇAO 

N2 02 DE 21 DE MARÇO DE 1.986. 

O Sr. Dr. ANTONIO CARLOS NUNES DA SILVA 
' 

A 

Presidente da Gamara Municipal de Taquaritinga, no uso de // 
' - A suas atribuiçoes legais; faz saber que a Gamara Municipal / 

-em Sessao realizada no dia 29 de maio , aprovou e ele promu! 

ga a seguinte 

RESOLUÇÃO : 

-ARTlG@ l~ - O artigo 22 da Resoluçao n2 

-02 de 21 de março de 1;986, passa a ter a seguinte redaçao: 

ARTIGO 22 - Para efeito da atualização / 

da remuneração e contagem da semestralidade de que tratam/ 

o artigo anterior, ficam fixadas as datas de 12 de janeiro 

' e 12 de Julho de cada ano, atraves de Ato da mesa. 

- ' ARTlGO 2~ - Esta Resoluçao entrara em Vl 
- -gor na data de sua publicaçao, revogadas as disposiçoes em 

' contrario. 

-Sala das Sessoes Presidente Manoel dos / 

Santos, em 29 de maio de 1.987. 

NI DA SILVA 

Presidente da ara Municipal 

Registrado e Publicado na Secretaria da 
A Gamara Municipal de Taquaritinga, na data supra. 
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DR .!'ADIR JOÃO GABRIEL ' . 
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